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LEISLEI
LEI Nº 13.557 DE 10 DE MAIO DE 2016 

Autoriza o Poder Executivo a doar, à Universidade Federal da 
Bahia - UFBA, o terreno que indica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 
Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, à Universidade Federal da 
Bahia - UFBA, o terreno com área medindo 1.519,45m², localizado na Rua do Limoeiro, Nazaré, 
no Município de Salvador, registrado perante o 5º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Salvador - Bahia sob a matrícula nº 16.796 e no Sistema de Controle de Bens Imóveis - SIMOV, 
da Secretaria da Administração, sob o nº 7940.

Parágrafo único - A descrição e as coordenadas do terreno indicado neste artigo 
são as constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º - A doação do terreno de que trata o art. 1º desta Lei destina-se, 
exclusivamente, à ampliação da Maternidade Climério de Oliveira e à implantação do Instituto 
de Saúde e Assistência da Mulher e da Criança Climério de Oliveira - ISAMCO.

Art. 3º - O não cumprimento da finalidade prevista no art. 2º desta Lei, no prazo 
de 05 (cinco) anos, a partir da efetivação da doação, importará na reversão automática do imóvel 
ao patrimônio do doador.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2016. 
RUI COSTA 
Governador

Bruno Dauster 
Secretário da Casa Civil

Fábio Vilas-Boas Pinto 
Secretário da Saúde

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração 

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

Terreno situado no bairro de Nazaré, Município de Salvador - Bahia, com área total de 
1.519,45m², com a seguinte delimitação:

POLIGONAL GERAL
DATUM: SAD 69
FUSO 24 (UTM)
Área: 1519,45m²

Partindo do ponto 01 de coordenadas UTM X: 554.156,29 e Y: 8.565.920,93; daí segue-se no 
sentido Sudeste, seguindo o logradouro Rua do Limoeiro, código de logradouro (PMS) nº 431, 
com distância de 26,39m, até chegar ao ponto 02 de coordenadas UTM X: 554.180,62 e Y: 
8.565.910,69; daí segue-se no sentido Norte, com distância de 4,73m, até chegar ao ponto 03 de 
coordenadas UTM X: 554.181,92 e Y: 8.565.915,25; seguindo no sentido Sudeste, com distância 
de 3,48m, até chegar ao ponto 04 de coordenadas UTM X: 554.185,13 e Y: 8.565.913,91; daí 
segue-se no sentido Nordeste, limitando-se com a lateral esquerda da edificação do STS - Banco 
de Sangue, localizada no logradouro Rua do Limoeiro, código de logradouro (PMS) nº 431, com 
distância de 24,96m, até chegar ao ponto 05 de coordenadas UTM X: 554.191,96 e Y: 
8.565.937,92; daí segue-se no sentido Sudeste, limitando-se com o fundo da edificação do STS - 
Banco de Sangue, com distância de 16,04m, até chegar ao ponto 06 de coordenadas UTM X: 
554.206,83 e Y: 8.565.931,91; daí segue-se no sentido Sudeste, limitando-se com o fundo do 
edifício Magno Batista, localizado no logradouro Rua do Limoeiro, código de logradouro (PMS) 
nº 431, com distância de 11,11m até chegar ao ponto 07 de coordenadas UTM X: 554.217,13 e 
Y: 8.565.927,77; daí segue-se no sentido Norte, seguindo o logradouro Rua Bela Vista do 
Cabral, código de logradouro (PMS) nº 735, com distância de 23,45m, até chegar ao ponto 08 de 
coordenadas UTM X: 554.216,45 e Y: 8.565.951,21; daí segue no sentido Oeste, limitando-se 
com a lateral direita do edifício Oriente, localizado no logradouro Rua Bela Vista do Cabral, 
código de logradouro (PMS) nº 735, com distância de 38,40m, até chegar ao ponto 09 de 
coordenadas UTM X: 554.178,05 e Y: 8.565.950,54; daí segue-se no sentido Norte, com uma 
distância de 6,65m, até chegar ao ponto 10 de coordenadas UTM X: 554.177,92 e Y: 
8.565.957,19; daí segue-se no sentido Oeste, com distância de 9,08m, até chegar ao ponto 11 de 
coordenadas UTM X: 554.168,85 e Y: 8.565.957,03; seguindo no sentido Sul, limitando-se com 
o fundo do terreno da Maternidade Climério de Oliveira, localizada no logradouro Rua do 
Limoeiro, código de logradouro (PMS) nº 437, com distância de 6,74m, até chegar ao ponto 12 
de coordenadas UTM X: 554.167,88 e Y: 8.565.950,36; daí segue-se no sentido Sudoeste, 
limitando-se, também, com o fundo do terreno citado anteriormente, com distância de 31,64m, 
até chegar ao ponto 01, fechando a poligonal.

LEI Nº 13.558 DE 10 DE MAIO DE 2016 

Atualiza, com base na Lei nº 12.057, de 11 de janeiro de 2011, os 
limites dos Municípios de Angical, Baianópolis, Barreiras, 
Buritirama, Catolândia, Cotegipe, Cristópolis, Formosa do Rio 
Preto, Luís Eduardo Magalhães, Mansidão, Riachão das Neves, 
Santa Rita de Cássia, São Desidério e Wanderley. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 
Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os limites dos Municípios de Angical, Baianópolis, Barreiras, 
Buritirama, Catolândia, Cotegipe, Cristópolis, Formosa do Rio Preto, Luís Eduardo Magalhães, 
Mansidão, Riachão das Neves, Santa Rita de Cássia, São Desidério e Wanderley ficam 
atualizados, com base na Lei nº 12.057, de 11 de janeiro de 2011, passando a vigorar com a 
redação constante dos seguintes parágrafos:  

§ 1º - Os limites do Município de Angical, estabelecidos na forma da Lei nº 628, 
de 30 de dezembro 1953, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - com o Município de Riachão das Neves - começa no ponto fronteiro à foz do 
rio Branco no rio Grande (coordenadas -12°00'20,15"; -44°55'47,95), desce por este, até o ponto 
de coordenadas -11° 44' 47,92"; -44°39'37,97", fronteiro à foz do riacho Curralinho ou 
Pequizeiro;

II - com o Município de Cotegipe - começa no ponto fronteiro à foz do riacho 
Curralinho ou Pequizeiro no rio Grande (coordenadas -11°44'47,92"; -44°39'37,97"), desce por 
este, até o ponto fronteiro ao lugar Cupins (Angical) (coordenadas -11°45'07,24"; -44°39' 
16,60"), daí, em reta, sentido sudeste, até o alto do morro do Jaguriti (coordenadas -12° 04' 
49,96"; -44°20'54,74"), na serra do Brejo Grande ou do Boqueirão, segue pelo divisor de águas 
dos riachos Aricoré, Juguriti e vereda Alegre, sentido sudeste, até o ponto de coordenadas -12° 
06' 09,77"; -44°20'43,43", na estrada Cristópolis-Cotegipe;  

III - com o Município de Cristópolis - começa no divisor de águas dos riachos 
Aricoré, Juguriti e vereda Alegre no ponto de coordenadas -12°06'09,77"; -44°20'43,43", na 
estrada Cristópolis-Cotegipe, daí, em reta, sentido noroeste, até o ponto de coordenadas -12°05' 
34,63"; -44°26'36,53", no extremo leste da serra do Bom Sucesso, continua em reta, sentido 
sudoeste, até o ponto de coordenadas -12°08'38,70"; -44°27'57,79", no divisor de águas das sub-
bacias dos riachos Aricoré, Juguriti e vereda Alegre, na serra do Bom Sucesso;  

IV - com o Município de Catolândia - começa no ponto de coordenadas -12°08' 
38,70"; -44°27'57,79", no divisor de águas das sub-bacias dos riachos Aricoré, Juguriti e vereda 
Alegre, na serra do Bom Sucesso, daí, em reta, sentido sudoeste, até a nascente do riacho do 
Arapuã (coordenadas -12°09'15,89"; -44°34'47,40"); 

V - com o Município de Barreiras - começa na nascente do riacho do Arapuã 
(coordenadas -12°09'15,89"; -44°34'47,40"), segue pelo divisor de águas das sub-bacias dos 
riachos da Água Vermelha, do São João e da Seriema, direção oeste noroeste, até alcançar a 
nascente do riacho Pajeú (coordenadas -12°08'41,98"; -44°50'31,41"), desce por este, até sua foz 
no rio Grande (coordenadas -12°02'01,20"; -44°55'42,94"), desce por este, até o ponto fronteiro a 
sua foz no rio Branco (coordenadas -12°00'20,15"; -44°55'47,95").  

§ 2º - Os limites do Município de Baianópolis, estabelecidos na forma da Lei nº 
1.776, de 30 de julho de 1962, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Município de Catolândia - começa no lugar Cabeça Dantas, 
(coordenadas -12°24'31,83"; -44°44'16,29"), à margem do Marimbu do Porto Alegre, daí em 
reta, sentido nordeste, até o ponto de coordenadas -12° 24' 18,59"; -44°43'33,66", na estrada 
Cabeça Dantas-Monzodó, continua em reta, sentido nordeste, até o cruzamento da estrada Poço 
da Pedra-Monzodó com o rio São João (coordenadas -12°19'47,69"; -44°40'25,04"), desce por 
este, até a foz do vereda Alegre (coordenadas -12°18'09,97"; -44°34'01,01"), sobe por este, até o 
ponto de coordenadas -12°13'20,66"; -44°30'02,26";  

II - com o Município de Cristópolis - começa na vereda Alegre no ponto de 
coordenadas -12° 13' 20,66"; -44° 30' 02,26", daí em reta, sentido sudoeste, até o Marimbu das 
Pederneiras na foz do Marimbu de São João (coordenadas -12° 18' 02,01"; -44° 32' 06,46"), sobe 
por este, até a Passagem do Jacaré (coordenadas -12° 18' 23,66"; -44° 18' 45,36");  

III - com o Município de Tabocas do Brejo Velho - começa na Passagem do 
Jacaré, no rio Marimbu de São João (coordenadas -12° 18' 23,66"; -44° 18' 45,36"), daí em reta, 
sentido sudoeste, até o ponto na estrada Boa Esperança-Mariquita, na localidade Olho d`Água, 
(coordenadas -12° 21' 44,70"; -44° 19' 12,81"), próximo à fazenda Silva Radar e fronteiro ao 
Marimbu Porto Alegre, continua em reta, no mesmo sentido, até o ponto na estrada que liga o 
povoado de Mocambo às fazendas Campos de Cristal e São Cristóvão, (coordenadas -12° 28' 
01,28"; -44° 19' 49,14"), situado 1,8 Km a sudoeste da fazenda Real, daí em reta, sentido 
sudeste, até o ponto na estrada Mocambo-Guaíra (coordenadas -12° 31' 24,19"; -44° 18' 53,65"), 
situado a nordeste da sede da fazenda São Cristóvão, segue pela referida estrada, até o ponto de 
coordenadas -12° 34' 14,25"; -44° 14' 00,21", situado 6,4Km a sudeste do entroncamento para a 
fazenda Paloma, daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto na estrada Lagoa Clara-Tabocas do 
Brejo Velho, na localidade Guaíra (coordenadas -12° 38' 04,37"; -44° 15' 54,77"), fronteiro à 
lagoa da Guaíra, continua em reta, sentido sudeste, até o centro da lagoa da Guaíra (coordenadas 
-12° 38' 17,26"; -44° 15' 47,54"), continua em reta, no mesmo sentido, até o divisor de águas da 
serra Geral ou dos Bois, no ponto situado entre as nascentes do riacho do Mato e do córrego 
Cercadinho (coordenadas -12° 44' 24,45"; -44° 10' 15,53"), a sudoeste da localidade 
Cabeceirinha;

IV - com o Município de Serra Dourada - começa no divisor de águas da serra 
Geral ou dos Bois, no ponto situado entre as nascentes do riacho do Mato e do córrego 
Cercadinho (coordenadas -12° 44' 24,45"; -44° 10' 15,53"), a sudoeste da localidade 
Cabeceirinha, segue pelo referido divisor até o ponto de coordenadas -12° 51' 04,22"; -44° 09' 
56,95", situado a sudoeste da nascente do riacho Jacaré ou Luís Martins;  

V - com o Município de Santana - começa no divisor de águas da serra Geral ou 
dos Bois, no ponto situado a sudoeste da nascente do riacho Jacaré ou Luís Martins (coordenadas 
-12° 51' 04,22"; -44° 09' 56,95"), segue pelo referido divisor até o ponto de coordenadas -12° 58' 
41,62"; -44° 14' 49,05", fronteiro à nascente do riacho Ananás;  

VI - com o Município de Canápolis - começa no divisor de águas da serra Geral 
ou dos Bois, no ponto fronteiro à nascente do riacho Ananás (coordenadas -12° 58' 41,62"; -44° 
14' 49,05"), segue pelo referido divisor, até atingir a nascente do rio Cafundó (coordenadas -13° 
07' 01,77"; -44° 20' 44,71");

VII - com o Município de Santa Maria da Vitória - começa na nascente do rio 
Cafundó (coordenadas -13° 07' 01,77"; -44° 20' 44,71"), situado no divisor de águas da serra 
Geral ou dos Bois, daí em reta, sentido noroeste, até a foz da vereda da Cortesia no rio dos 
Angicos (coordenadas -12° 56' 28,29"; -44° 32' 58,14");  
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VIII - com o Município de São Desidério - começa na foz da vereda da Cortesia 
no rio dos Angicos (coordenadas -12° 56' 28,29"; -44° 32' 58,14"), daí em reta, sentido noroeste, 
até o ponto na estrada Cocos-Campo Grande, na localidade Calindé 1, próximo à vereda de 
Cocos (coordenadas -12° 43' 34,07"; -44° 36' 36,35"), continua em reta, sentido noroeste, até a 
foz do riacho Barbosa no riacho Riachão (coordenadas -12° 34' 19,73"; -44° 37' 26,23"), desce 
por este, até sua foz no Marimbu Porto Alegre (coordenadas -12° 28' 21,97"; -44° 43' 11,82"), 
desce por este, até o ponto de coordenadas -12° 25' 01,37"; -44° 44' 27,25", situado a sudeste do 
povoado Buriti Cortado e a nordeste do lugar Cabeça Dantas, daí em reta, sentido nordeste, até o 
lugar Cabeça Dantas (coordenadas -12° 24' 31,83"; -44° 44' 16,29"), à margem do Marimbu 
Porto Alegre. 

§ 3º - Os limites do Município de Barreiras estabelecidos na forma da Lei nº 628, 
de 30 de dezembro de 1953, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Município de Riachão das Neves - começa no ponto fronteiro à nascente 
do rio Branco (coordenadas -11°37'19,75"; -46°05'17,97"), daí em reta, sentido sudeste, até sua 
nascente (coordenadas -11°37'29,13"; -46°04'43,40"), desce pelo rio Branco, até sua foz no rio 
Grande (coordenadas -12°00'20,36"; -44°55'49,34"), daí em reta, até o ponto fronteiro à referida 
foz (coordenadas -12°00'20,15"; -44° 55'47,95");  

II - com o Município de Angical - começa no ponto fronteiro à foz do rio Branco 
no rio Grande (coordenadas -12°00'20,15"; -44°55'47,95"), sobe por este, até a foz do riacho 
Pajeú (coordenadas -12° 02' 01,20"; -44° 55' 42,94"), sobe por este, até sua nascente 
(coordenadas -12° 08' 41,98"; -44° 50' 31,41"), segue pelo divisor de águas das sub-bacias dos 
riachos da Água Vermelha, do São João e da Seriema até alcançar a nascente da vereda do 
Arapuã (coordenadas -12° 09' 15,89"; -44° 34' 47,40"); 

III - com o Município de Catolândia - começa na nascente do riacho do Arapuã 
(coordenadas -12° 09' 15,89"; -44° 34' 47,40"), desce por este até a foz do ribeirão Boa Sorte 
(coordenadas -12° 15' 41,950"; -44° 52' 5,589"), daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto de 
encontro dos divisores das serras do Boqueirão, Tatu e Mamona  (coordenadas -12° 17' 35,20"; -
44° 55' 38,17");

IV - com o Município de São Desidério - começa no ponto de coordenadas -12° 
17' 35,20"; -44° 55' 38,17", encontro do divisor de águas das serras do Boqueirão, Tatu e 
Mamona, daí em reta, sentido sudoeste, até a foz do rio São Desidério no rio Grande 
(coordenadas -12° 19' 12,63"; -45° 1' 20,28"), segue pelo divisor de águas das bacias dos rios de 
Ondas e das Fêmeas, direção sudoeste oeste, até o ponto de coordenadas -12° 24' 40,84"; -45° 45' 
53,11"; 

V - com o Município de Luís Eduardo Magalhães - começa no ponto de 
coordenadas -12° 24' 40,84"; -45° 45' 53,11", no divisor de águas das bacias dos rios de Ondas e 
das Fêmeas, daí em reta, até a foz do rio Borá no rio de Ondas (coordenadas -12°19'27,56"; -45° 
44' 45,54"), daí em reta, sentido nordeste, até a foz do rio Balsas no rio de Janeiro (coordenadas -
11° 54' 51,68"; -45° 39' 39,62"), sobe por este até a foz do córrego Sanguessuga (coordenadas -
11° 52' 04,08"; -45° 57' 01,03" ), sobe por este até sua nascente (coordenadas -12° 01' 59,92"; -
46° 08' 52,83"), daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto na serra Geral, no divisor de águas 
entre as bacias dos rios Tocantins e São Francisco (coordenadas -12° 02' 54,77"; -46° 22' 
44,02");

VI - com o Estado do Tocantins - começa na serra Geral, no divisor de águas entre 
as bacias dos rios Tocantins e São Francisco (coordenadas -12°02'54,77"; -46°22'44,02"), segue 
pelo limite interestadual até o ponto fronteiro à nascente do rio Branco (coordenadas -11° 37' 
19,75" -46° 05' 17,97").

§ 4º - Os limites do Município de Buritirama, estabelecidos na forma da Lei nº 
4.440, de 09 de maio de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Município de Pilão Arcado - começa no divisor geral entre as bacias dos 
rios São Francisco e Parnaíba na serra da Tabatinga ou Gurguéia (coordenadas -10°23'35,12"; -
43°55'20,87"), no extremo da reta de direção leste/oeste que parte da bifurcação das estradas 
Lagoa Comprida-Lagoa Bonita-Baixão da Boa Sorte, daí em reta à referida bifurcação 
(coordenadas -10°23'35,13"; -43°46'14,83"), daí em reta ao cruzamento do Baixão do Laranjal 
com o rumo da fazenda Sítio da Conceição (coordenadas -10°21'22,26"; -43°43'33,68"), daí 
alcança e segue pelo divisor de águas ao norte do Baixão do Laranjal até encontrar com o divisor 
de águas da vereda Poço da Pedra ou do Lajedo (coordenadas -10°22'25,76"; -43°39'39,82"), 
segue por este divisor e pelos divisores do Baixão do Damásio e da vereda da Casca até cruzar 
com a estrada Girau-Poço da Pedra (coordenadas -10°14'04,99"; -43° 28' 04,35"), daí em reta, ao 
divisor de águas da serra da Boa Vista ou do Estreito (coordenadas -10°14'23,84"; -43°23' 
05,03"), no ponto de interseção com a reta tirada do lugar Poço da Pedra, na margem da vereda 
do mesmo nome, para o ponto mais alto do Morro Vermelho;  

II - com o Município de Barra - começa na serra do Estreito (coordenadas -10° 14' 
23,84"; -43°23'05,03"), no ponto de interseção da reta tirada do lugar Poço da Pedra, na margem 
da vereda do mesmo nome, para o ponto mais alto do morro Vermelho, segue por este divisor, 
sentido sul, até o ponto de interseção (coordenadas -10°51'30,46"; -43°23'17,56") com a reta que 
parte da Lagoa de João Carlos na BA-351, passando pelo centro da lagoa do Simão, daí em reta 
até o ponto no lugar Lagoa de João Carlos (coordenadas -10° 52' 11,93"; -43°32'57,92"), na BA-
351, daí em reta ao ponto mais oriental do morro de Manoel Vaqueiro (coordenadas -10°54' 
33,10"; -43°45'33,42"), segue por este divisor, direção noroeste oeste até encontrar o divisor de 
águas da serra do Gato (coordenadas -10°51'25,43"; -43°54'02,58"); 

III - com o Município de Mansidão - começa no ponto de encontro dos divisores 
de águas dos morros de Manoel Vaqueiro com a serra do Gato (coordenadas -10° 51' 25,43"; -
43° 54' 02,58"), segue por este divisor, sentido noroeste, até encontrar com a serra da Tabatinga 
ou Gurguéia (coordenadas -10° 35' 00,79"; -44° 05' 08,33") no divisor de águas entre as bacias 
dos rios São Francisco e Parnaíba nos limites interestaduais com o Estado do Piauí;  

IV - com o Estado do Piauí - começa no ponto de encontro das serras da Tabatinga 
ou Gurguéia com a serra do Gato (coordenadas -10° 35' 00,79"; -44° 05' 08,33"), no divisor de 
águas entre as bacias dos rios São Francisco e Parnaíba, segue por este divisor até o extremo da 
reta de direção leste-oeste tirada da bifurcação das estradas Lagoa Comprida-Lagoa Bonita-
Baixão da Boa Sorte (coordenadas -10° 23' 35,12"; -43° 55' 20,87").  

§ 5º - Os limites do Município de Catolândia, estabelecidos na forma da Lei nº 
1.758, de 27 de julho de 1962, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Município de Barreiras - começa no ponto de coordenadas -12° 17' 
35,20"; -44°55'38,17", encontro do divisor de águas das serras do Boqueirão, Tatu e Mamona, 
daí em reta, direção nordeste, até a foz do ribeirão Boa Sorte na vereda Arapuã (coordenadas -
12°15'41,950"; -44°52'5,589"), sobe por esta até sua nascente (coordenadas -12°09'15,89"; -
44°34'47,40");

II - com o Município de Angical - começa na nascente riacho Arapuã 
(coordenadas -12°09'15,89"; -44°34'47,40"), daí em reta, sentido nordeste, até o ponto de 
coordenadas -12°08'38,70"; -44°27'57,79", no divisor de águas das sub-bacias dos riachos 
Aricoré, Juguriti e do vereda Alegre na serra do Bom Sucesso;  

III - com o Município de Cristópolis - começa no ponto de coordenadas -12° 08' 
38,70"; -44° 27' 57,79", no divisor de águas das sub-bacias dos riachos Aricoré, Juguriti e do 
vereda Alegre na serra do Bom Sucesso, daí em reta, sentido sudeste, até o ponto de coordenadas 
-12° 13' 20,66"; -44° 30' 02,26", na vereda Alegre;  
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IV - com o Município de Baianópolis - começa no ponto de coordenadas -
12°13'20,66"; -44°30'02,26", na vereda Alegre, desce por esta até sua foz no rio São João 
(coordenadas -12°18'09,97"; -44°34'01,01") sobe por este, até o cruzamento com a estrada Poço 
da Pedra-Monzodó (coordenadas -12°19'47,69"; -44°40'25,04"), daí em reta, sentido sudoeste, 
até o ponto (coordenadas - 12°24'18,59"; - 44° 43'33,66") na estrada Cabeça Dantas-Monzodó, 
continua em reta, sentido sudoeste, até o lugar Cabeça Dantas (coordenadas -12°24'31,83"; -44° 
44'16,29"), à margem do Marimbu do Porto Alegre;  

V - com o Município de São Desidério - começa no lugar Cabeça Dantas 
(coordenadas -12°24'31,83"; -44°44'16,29"), à margem do Marimbu do Porto Alegre, daí em 
reta, sentido noroeste, até o ponto de coordenadas -12° 24' 08,01"; -44°46'32,38", na estrada 
Tamanduá-Porto Alegre, continua em reta, sentido noroeste, até a nascente do riacho Tamanduá 
(coordenadas -12°23'42,43"; -44°46'52,45"), continua em reta, sentido oeste, até o ponto de 
coordenadas -12°23' 40,07"; -44°49'39,09", no cruzamento da estrada Boqueirão-João Rodrigues 
com o riacho Seco da Enchente da Capivara no Boqueirão, continua em reta, sentido noroeste, 
até o ponto de coordenadas -12°23'22,74"; -44°50'13,22", no cruzamento da estrada João 
Rodrigues-Sucupira com o riacho Seco da Enchente da Capivara, continua em reta, sentido 
noroeste, até o ponto no mata burro (coordenadas -12° 21' 19,03"; -44° 51' 54,99"), na Lagoa da 
Tiririca, na estrada Tiririca-Catolândia, continua em reta, sentido noroeste, até o ponto de 
coordenadas -12° 17' 35,20"; -44° 55' 38,17", no encontro do divisor de águas das serras do 
Boqueirão, Tatu e Mamona.  

§ 6º - Os limites do Município de Cotegipe, estabelecidos na forma da Lei nº 628, 
de 30 de dezembro de 1953, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Município de Santa Rita de Cássia - começa no ponto de interseção 
(coordenadas -11° 24' 29,60"; -44° 41' 07,35") com a reta de direção norte tirada do cruzamento 
do riacho Curralinho ou Pequizeiro com a BR-020 na vereda Monte Alegre ou do Funil, desce 
por este até o cruzamento com a BR-020 (coordenadas -11° 24' 08,48"; -44° 29' 44,74");  

II - com o Município de Mansidão - começa no ponto de cruzamento 
(coordenadas -11° 24' 08,48"; -44° 29' 44,74"), da vereda Monte Alegre ou do Funil com a BR-
020, desce pela vereda Monte Alegre ou do Funil (que a montante tem o nome Canabravinha) até 
sua foz no rio Grande (coordenadas -11° 21' 10,20"; -43° 50' 11,37");  

III - com o Município de Wanderley - começa na foz da vereda Monte Alegre ou 
do Funil (que a montante tem o nome Canabravinha) no rio Grande (coordenadas -11° 21' 
10,20"; -43° 50' 11,37"), sobe por este até a foz do Tijucuçu (coordenadas -11°39'45,42"; -44° 09' 
58,84"), sobe por este até a foz do riacho Maracapu (coordenadas -11° 44' 11,75"; -44° 08' 
53,43"), sobe por este até sua nascente (coordenadas -12° 01' 57,15"; -44° 06' 42,94"), daí em 
reta, sentido sudoeste, até o ponto na serra do Brejo Grande (coordenadas -12° 02' 47,02"; -44° 
06' 49,26"), fronteiro à nascente do riacho Maracapu;   

IV - com o Município de Cristópolis - começa no ponto na serra do Brejo Grande 
(coordenadas -12°02'47,02"; -44° 06' 49,26"), fronteiro à nascente do riacho Maracapu, segue 
sentido sudoeste, pelo divisor de águas da serra do Brejo Grande, até o ponto no alto da serra do 
Brejo Grande (coordenadas -12°06'26,69"; -44° 18' 00,76"), a nordeste da fazenda Tiririca, daí 
em reta, sentido noroeste, até o ponto na estrada Cristópolis-Cotegipe (coordenadas -12° 06' 
09,77"; -44°20'43,43"), no divisor de águas dos riachos Aricoré, Juguriti e vereda Alegre; 

V - com o Município de Angical - começa no ponto na estrada  
Cristópolis-Cotegipe (coordenadas -12°06'09,77"; -44° 20' 43,43"), no divisor de águas dos 
riachos Aricoré, Juguriti e vereda Alegre, segue por este divisor, sentido noroeste, até o ponto no 
alto do morro do Jaguriti (coordenadas -12° 04' 49,96"; -44°20'54,74"), na serra do Brejo Grande 
ou do Boqueirão, daí em reta, sentido noroeste, até o ponto no rio Grande (coordenadas -11° 45' 
07,24"; -44° 39' 16,60"), fronteiro ao lugar Cupins (Angical), sobe pelo rio Grande até o ponto 
de coordenadas -11° 44' 47,92"; -44°39'37,97", fronteiro à foz do riacho Curralinho ou 
Pequizeiro;

VI - com o Município de Riachão das Neves - começa no rio Grande no ponto de 
coordenadas -11° 44' 47,92"; -44° 39' 37,97", fronteiro à foz do riacho Curralinho ou Pequizeiro, 
daí em reta até a referida foz (coordenadas -11° 44' 46,69"; -44° 39' 38,62"), sobe pelo riacho 
Curralinho ou Pequizeiro até o cruzamento com a BR-020 (coordenadas -11°39' 31,94"; -44° 41' 
05,91"), daí em reta, sentido norte, até a interseção com a vereda Monte Alegre ou do Funil 
(coordenadas -11° 24' 29,60"; -44° 41' 07,35"). 

§ 7º - Os limites do Município de Cristópolis, estabelecidos na forma da Lei nº 
1.733, de 19 de julho de 1962, ficam restaurados, passando a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Município de Angical - começa no ponto de coordenadas -12° 08' 
38,70"; -44° 27' 57,79", no divisor de águas das sub-bacias dos riachos Aricoré, Juguriti e do 
vereda Alegre na serra do Bom Sucesso, daí em reta, sentido nordeste, até o extremo leste da 
serra do Bom Sucesso (coordenadas -12° 05' 34,63"; -44°26'36,53"), continua em reta, sentido 
sudeste, até o ponto na estrada Cristópolis-Cotegipe (coordenadas -12° 06'09,77";-44° 20' 
43,43"), no divisor de águas dos riachos Aricoré, Juguriti e vereda Alegre;  

II - com o Município de Cotegipe - começa no ponto na estrada Cristópolis-
Cotegipe (coordenadas -12° 06' 09,77"; -44° 20' 43,43"), no divisor de águas dos riachos Aricoré, 
Juguriti e vereda Alegre, daí em reta, sentido sudeste, até o ponto no alto da serra do Brejo 
Grande (coordenadas -12° 06' 26,69"; -44°18'00,76"), a nordeste da fazenda Tiririca, segue pelo 
divisor de águas da serra do Brejo Grande, até o ponto de coordenadas -12°02'47,02"; -44° 06' 
49,26", fronteiro à nascente do riacho Maracapu; 

III - com o Município de Wanderley - começa no divisor de águas da serra do 
Brejo Grande, no ponto de coordenadas -12°02'47,02"; -44°06'49,26", fronteiro à nascente do 
riacho Maracapu, segue pelo divisor da serra do Brejo Grande, até alcançar o ponto de 
coordenadas -12° 14' 17,78"; -43° 57' 29,69", nos divisores de águas das serras do Covil e 
Santana confrontando a nascente do riacho Canabrava; 

IV - com o Município de Tabocas do Brejo Velho - começa no ponto de 
coordenadas -12°14'17,78"; -43°57'29,69", no divisor de águas das serras do Covil e Santana, 
confrontando a nascente do riacho Canabrava, segue por este divisor, sentido sudoeste, até 
alcançar a nascente do riacho da Baraúna (coordenadas -12°15'50,86"; - 44°03'18,32"), desce por 
este até o ponto de coordenadas -12°15'11,02"; -44°04'51,96", no cruzamento da estrada que 
passa pelo Dois Capão, daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto de coordenadas -12°15' 43,95"; 
-44° 11' 45,84", no cruzamento da estrada Cabeceira do São João-Lagoa do Oscar com o 
Marimbu do São João, desce por este até a Passagem do Jacaré (coordenadas -12°18'23,66"; -44° 
18' 45,36");

V - com o Município de Baianópolis - começa na Passagem do Jacaré 
(coordenadas -12°18'23,66"; -44°18'45,36") no Marimbu do São João, desce por este até sua foz 
no Marimbu das Pederneiras (coordenadas -12°18'02,01"; -44°32'06,46"), daí em reta, sentido 
nordeste, até o ponto de coordenadas -12°13'20,66"; -44° 30' 02,26", na vereda Alegre; 

VI - com o Município de Catolândia - começa na vereda Alegre (coordenadas -12° 
13' 20,66"; -44° 30' 02,26"), daí em reta, sentido nordeste, até o ponto de coordenadas -12° 08' 
38,70"; -44° 27' 57,79", no divisor de águas das sub-bacias dos riachos Aricoré, Juguriti e do 
vereda Alegre na serra do Bom Sucesso.  

§ 8º - Os limites do Município de Formosa Do Rio Preto, estabelecidos na forma 
da Lei nº 1.590, de 22 de dezembro de 1961, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Estado do Piauí - começa no ponto de trijunção dos limites 
interestaduais da Bahia-Tocantins-Piauí (coordenadas -10° 09' 24,55"; -45° 43' 25,75"), no 
encontro dos divisores de águas entre as bacias dos rios São Francisco, Tocantins e Parnaíba na 
serra da Tabatinga ou Gurguéia; segue pelo divisor de águas das bacias dos rios São Francisco e 
Parnaíba, pela linha divisória interestadual, até encontrar o divisor de águas das sub-bacias das 
veredas do Serrito e Ingazeira (coordenadas -10° 55' 07,51"; -44°56'40,33"); 

II - com o Município de Santa Rita de Cássia - começa no encontro do divisor de 
águas entre as bacias dos rios São Francisco e Parnaíba na serra da Tabatinga ou Gurguéia com o 
divisor de águas das sub-bacias das veredas do Serrito e Ingazeira (coordenadas -10° 55' 07,51"; 
-44° 56' 40,33"), segue por este último divisor, sentido sul, até a foz da vereda Cabeça de Porco 
no rio Preto (coordenadas -11° 00' 25,56"; -44°58'16,02"), daí em reta ao rio Preto no ponto 
fronteiro à referida foz (coordenadas -11° 00'26,14"; -44° 58' 15,71"), sobe por este, até o ponto 
fronteiro à foz da vereda da Malhadinha (coordenadas - 11° 01' 03,30"; -44° 58' 25,66"), daí em 
reta à referida foz (coordenadas -11°01'03,82"; -44° 58' 25,09"), sobe por esta até a foz da vereda 
do Mocambo (coordenadas -11°07'17,63"; -45° 00' 27,03"), sobe por esta até a sua nascente 
(coordenadas -11°11'54,68"; -44° 56' 50,93"), daí alcança e segue pelo divisor de águas entre o 
rio Santo Antônio, vereda da Canabravinha e do riacho Riachinho, sentido sul, até encontrar com 
o divisor de águas do córrego Boa Vista (coordenadas -11°21'43,67"; -44°59'33,73");  

III - com o Município de Riachão das Neves - começa no encontro do divisor de 
águas das sub-bacias da vereda da Canabravinha-córrego Boa Vista e Riachinho (coordenadas -
11° 21' 43,67"; -44° 59' 33,73"), segue pelo divisor de águas dos riachos Riachinho, Boa Vista e 
do riacho Grande até cruzar com a estrada Cariparé-estrada rio do Ouro (coordenadas -11° 24' 
59,16"; -45° 12' 38,41"), segue por esta até a bifurcação para Formosa do Rio Preto (coordenadas 
-11° 24' 18,20"; -45° 25' 17,10"), segue pela estrada do rio do Ouro, até o entroncamento com a 
BA-459 (coordenadas -11° 29' 36,67"; -45° 37' 55,04"), segue por esta até o entroncamento da 
BA-458 (coordenadas -11° 33' 50,12 ; -46° 00' 16,48"), segue por esta até o entroncamento com 
o rumo entre as fazendas Pilates  e  Reunidas  (coordenadas -11° 33' 34,98"; -46° 06' 32,61"), 
segue por este rumo, sentido sul, até a interseção com divisor de águas da Serra Geral entre as 
bacias dos rios São Francisco e Tocantins (coordenadas -11°36'27,94"; -46° 06' 46,71");  

IV - com o Estado de Tocantins - começa na interseção do rumo entre as fazendas 
Pilates e Reunidas com o divisor geral entre as bacias dos rios São Francisco e Tocantins 
(coordenadas -11° 36' 27,94"; -46° 06' 46,71"), segue por este divisor até o marco de trijunção 
dos limites dos Estados da Bahia, Piauí e Tocantins, no encontro com o divisor geral entre as 
bacias dos rios São Francisco e Parnaíba (coordenadas -10° 09' 24,55"; -45° 43' 25,75"). 

§ 9º - Os limites do Município de Luís Eduardo Magalhães, estabelecidos na 
forma da Lei nº 7.619, de 30 de março de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Município de Barreiras - começa na Serra Geral (coordenadas -12°02' 
54,77"; -46° 22' 44,02"), no divisor de águas entre as bacias dos rios Tocantins e São Francisco, 
daí em reta, sentido nordeste, até a nascente do córrego Sanguessuga (coordenadas -12°01' 
59,92"; -46° 08' 52,83"), desce por este até sua foz no rio de Janeiro (coordenadas -11°52' 
04,08"; -45° 57' 01,03"), desce por este até a foz do rio das Balsas (coordenadas -11°54'51,68"; -
45° 39' 39,62"), daí em reta, sentido sudoeste, até a foz do rio Borá, no rio de Ondas 
(coordenadas -12°19'27,563"; -45°44'45,537"), daí em reta, direção sudoeste, até o ponto no 
divisor de águas das bacias  dos rios de Ondas e das Fêmeas (coordenadas -12°24'40,84"; -45° 
45' 53,11");  

II - com o Município de São Desidério - começa no ponto de coordenadas -12° 24' 
40,84"; -45°45'53,11", no divisor de águas das bacias dos rios de Ondas e das Fêmeas, segue por 
este divisor, sentido sudoeste, até o ponto de coordenadas -12°30'15,72"; -46°09'14,64", no 
divisor de águas da serra Geral entre as bacias dos rios São Francisco e Tocantins;  

III - com o Estado do Tocantins - começa no ponto de coordenadas -12° 30' 
15,72"; -46°09'14,64", no divisor de águas da serra Geral entre as bacias dos rios São Francisco e 
Tocantins, segue por este divisor, sentido noroeste, até o ponto de coordenadas -12° 02' 54,77"; -
46°22' 44,02".

§ 10 - Os limites do Município de Mansidão, estabelecidos na forma da Lei nº 
4.408, de 25 de fevereiro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Estado de Piauí - começa no ponto de encontro do divisor de águas da 
serra do Cercado ou das Porteiras, com o divisor de águas das bacias dos rios São Francisco e 
Parnaíba, na serra da Tabatinga ou Gurguéia (coordenadas -10°39'07,76"; -44°09'48,59"), segue 
por este divisor até o ponto de encontro com o divisor de águas da serra do Gato (coordenadas -
10°35'00,79"; -44°05'08,33");

II - com o Município de Buritirama - começa no ponto de encontro dos divisores 
de águas das bacias dos rios São Francisco e Parnaíba na serra da Tabatinga ou Gurguéia com o 
divisor de águas da serra do Gato (coordenadas -10°35'00,79"; -44°05'08,33"), no limite 
interestadual com o Piauí, segue pelo divisor de águas desta serra, até o ponto de encontro com o 
divisor de águas dos morros de Manoel Vaqueiro (coordenadas -10°51'25,43"; -43°54'02,58");  

III - com o Município de Barra - começa no ponto de encontro do divisor de águas 
dos morros de Manoel Vaqueiro com o divisor de águas da serra do Gato (coordenadas -10° 51' 
25,43"; - 43°54'02,58"), segue por este divisor até o ponto de encontro com o divisor de águas da 
serra do Boqueirão (coordenadas -10° 57' 10,54"; -44°01'33,25"), segue por esta, sentido sudeste, 
até o ponto na margem do rio Grande no lugar Boqueirão (coordenadas - 11° 20' 56,28"; -43° 49' 
47,61");

IV - com o Município de Wanderley - começa no ponto na margem do rio Grande 
no lugar Boqueirão (coordenadas -11° 20' 56,28"; -43°49'47,61"), sobe pelo rio Grande até a foz 
da vereda do Funil ou Monte Alegre, que a montante recebe denominação de vereda da 
Canabravinha (coordenadas -11° 21' 10,20"; -43° 50' 11,37");  

V - com o Município de Cotegipe - começa no rio Grande na foz da vereda do 
Funil ou Monte Alegre, que a montante recebe denominação de vereda da Canabravinha 
(coordenadas -11°21'10,20"; -43°50'11,37"), sobe por esta até cruzar com a BR-020 
(coordenadas -11°24'08,48", -44° 29' 44,74");  
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VI - com o Município de Santa Rita de Cássia - começa no cruzamento da vereda 
do Funil ou Monte Alegre, que a montante recebe denominação de vereda da Canabravinha com 
a BR-020 (coordenadas -11°24'08,48"; -44°29'44,74"), segue por esta, sentido nordeste, até à 
interseção com a margem direita do rio Preto (coordenadas -11° 06' 02,57"; -44°13'49,16"), daí 
em reta à interseção da margem esquerda do rio Preto com a BR-020 (coordenadas -11° 06' 
01,56"; -44° 13' 46,81"), segue por esta até o entroncamento com a estrada da Agro Oeste 
(coordenadas -11° 05' 12,83"; -44°13'08,81"), daí em reta, sentido oeste, até cruzar com a vereda 
do Formigueiro (coordenadas -11° 05' 12,74"; -44°13'10,78"), sobe por esta até a foz da vereda 
da Mansidão (coordenadas -10° 59' 53,57" ; -44° 12' 02,46"), sobe por esta até o ponto no lugar 
Porteira (coordenadas -10° 48' 29,95"; -44° 06' 29,57"), daí em reta ao extremo sul da serra do 
Cercado ou das Porteiras (coordenadas -10° 48' 25,83"; -44° 06' 30,17"), segue por esta, sentido 
noroeste, até o ponto de encontro com o divisor de águas das bacias dos rios São Francisco e 
Parnaíba, na serra da Tabatinga ou Gurguéia, nos limites interestaduais com o Estado do Piauí 
(coordenadas -10° 39' 07,76"; -44° 09' 48,59").

§ 11 - Os limites do Município de Riachão Das Neves, estabelecidos na forma da 
Lei nº 1.731, de 19 de julho de 1962, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - com o Município de Formosa do Rio Preto - começa no divisor de águas da 
serra Geral entre as bacias dos rios São Francisco e Tocantins (coordenadas -11° 36' 27,94"; -46° 
06' 46,71"), na interseção com o rumo entre as fazendas Pilates e Reunidas, segue pelo referido 
rumo, sentido norte, até o entroncamento com a BA-458 (coordenadas -11° 33' 34,98"; -46° 06' 
32,61"), segue por esta, até o entroncamento com a BA-459 (coordenadas -11° 33' 50,12"; -46° 
00' 16,48"), segue por esta até o entroncamento com a estrada do rio do Ouro (coordenadas -11° 
29' 36,67";  -45°37'55,04"), segue por esta até a bifurcação para Formosa do Rio Preto-Cariparé 
(coordenadas -11° 24' 18,20"; -45°25'17,10"), segue por esta estrada, sentido Cariparé, até cruzar 
com o divisor de águas da  sub-bacia  dos  riachos  Boa Vista  e  Grande  nas coordenadas -11° 
24' 59,16"; -45° 12' 38,41", segue por este divisor de águas e pelo divisor de águas do riacho 
Riachinho até encontrar com o divisor de águas das sub-bacias da vereda da Canabravinha 
(coordenadas -11° 21' 43,67"; -44° 59' 33,73");  

II - com o Município de Santa Rita de Cássia - começa no encontro do divisor de 
águas da sub-bacia dos riachos Boa Vista e Riachinho com o divisor de águas da sub-bacia da 
vereda da Canabravinha (coordenadas -11° 21' 43,67"; -44°59'33,73), segue por este divisor de 
águas, até a nascente da vereda da Canabravinha (coordenadas -11° 23' 05,53"; -44° 58' 22,53"), 
que mais abaixo recebe denominações locais de vereda do Funil ou Monte Alegre, desce por esta 
até a interseção (coordenadas -11°24'29,60"; -44°41'07,35"), com a reta de direção sul/norte 
tirada do cruzamento do riacho Curralinho ou Pequizeiro com a BR-020; 

III - com o Município de Cotegipe - começa na vereda do Funil ou Monte Alegre, 
no ponto de interseção (coordenadas -11°24'29,60"; -44°41'07,35"), com a reta de direção 
sul/norte tirada do cruzamento da BR-020 com o riacho Curralinho ou Pequizeiro, daí em reta, 
sentido sul, até o referido cruzamento (coordenadas -11° 39' 31,94"; -44°41'05,91"), desce pelo 
riacho Curralinho ou Pequizeiro, até sua foz no rio Grande (coordenadas -11° 44' 46,69"; -44° 
39' 38,62"), daí em reta ao ponto fronteiro à referida foz (coordenadas -11° 44' 47,92"; -44° 39' 
37,97");

IV - com o Município de Angical - começa no ponto fronteiro à foz do riacho 
Curralinho ou Pequizeiro no rio Grande (coordenadas -11°44'47,92"; -44° 39' 37,97"), sobe por 
este até o ponto fronteiro à foz do rio Branco no rio Grande (coordenadas -12° 00' 20,15"; -44° 
55' 47,95");

V - com o Município de Barreiras - começa no rio Grande no ponto fronteiro à foz 
do rio Branco (coordenadas -12°00'20,15"; -44°55'47,95"), daí em reta até a referida foz 
(coordenadas -12°00'20,36"; -44°55'49,34"), sobe pelo rio Branco até a sua nascente 
(coordenadas -11°37'29,13"; -46°04'43,40"), daí em reta ao divisor geral, entre as bacias dos rios 
São Francisco e Tocantins no ponto fronteiro à referida nascente (coordenadas -11° 37' 19,75"; -
46° 05' 17,97"); 

VI - com o Estado de Tocantins - começa no divisor geral, entre as bacias dos rios 
São Francisco e Tocantins (coordenadas -11°37'19,75"; -46°05'17,97"), no ponto fronteiro à 
nascente do rio Branco, segue pelo referido divisor, direção oeste/noroeste até a interseção do 
rumo entre as fazendas Pilates-Reunidas (coordenadas -11° 36' 27,94"; -46°06'46,71").  

§ 12 - Os limites do Município de Santa Rita de Cássia, estabelecidos na forma da 
Lei nº 628, de 30 de dezembro de 1953, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Estado do Piauí - começa no encontro do divisor de águas das  
sub- bacias das veredas do Serrito e Ingazeira com as bacias dos rios São Francisco e Parnaíba na 
serra da Tabatinga ou Gurguéia (coordenadas -10°55'07,51"; -44°56'40,33"), segue por este 
divisor de águas, sentido nordeste, até o encontro com o divisor de águas da serra do Cercado ou 
das Porteiras (coordenadas -10° 39' 07,76"; -44°09'48,59");

II - com o Município de Mansidão - começa no ponto de encontro dos divisores 
de águas da serra da Tabatinga ou Gurguéia, com o divisor de águas da serra do Cercado ou das 
Porteiras (coordenadas -10°39'07,76"; -44°09'48,59"), segue por este divisor até seu extremo sul 
(coordenadas -10° 48' 25,83"; -44° 06' 30,17"), daí em reta, ao ponto no lugar Porteira, na vereda 
da Mansidão (coordenadas -10° 48' 29,95"; -44°06'29,57"), desce por esta, até sua foz na vereda 
do Formigueiro (coordenadas -10°59'53,57"; -44° 12' 02,46"), desce por esta até o ponto de 
interseção (coordenadas -11° 05'12,74"; -44° 13' 10,78"), da reta de direção leste/oeste que parte 
do entroncamento da BR-020 com a estrada da Agro Oeste, daí em reta ao referido 
entroncamento (coordenadas -11° 05' 12,83"; -44° 13' 08,8"), segue pela BR-020, sentido 
sudoeste, até a margem esquerda do rio Preto (coordenadas -11° 06' 01,56"; -44° 13' 46,81"), daí 
em reta à margem direita do rio Preto na BR-020 (coordenadas -11° 06' 02,57"; -44° 13' 49,16"), 
segue por esta, sentido sudoeste, até cruzar com a vereda Monte Alegre ou do Funil (coordenadas 
-11°24'08,48"; -44°29'44,74"), que a montante recebe denominação de vereda da Canabravinha;  

III - com o Município de Cotegipe - começa no cruzamento da BR-020 com a 
vereda Monte Alegre ou do Funil (coordenadas -11° 24' 08,48"; -44°29'44,74"), que a montante 
recebe denominação de vereda da Canabravinha, sobe por esta, até o ponto de interseção 
(coordenadas -11°24'29,60"; -44°41'07,35"), com a reta de direção sul/norte, que parte do 
cruzamento da BR-020 com o riacho Curralinho ou Pequizeiro; 

IV - com o Município de Riachão das Neves - começa na vereda Monte Alegre ou 
do Funil (coordenadas -11° 24' 29,60"; -44° 41' 07,35"), que a montante recebe denominação de 
vereda da Canabravinha, no ponto de interseção com a reta de direção sul/norte, que parte do 
cruzamento da BR-020 com o riacho Curralinho ou Pequizeiro, sobe pela vereda Monte Alegre 
ou do Funil ou da Canabravinha até a sua nascente (coordenadas -11° 23' 05,53"; -44°58' 
22,53"), daí alcança e segue pelo divisor de águas das sub-bacias dos riachos da Boa Vista e 
Canabravinha até encontrar com o divisor de águas da sub-bacia do riacho Riachinho 
(coordenadas  -11°21'43,67";  -44°59'33,73");  

V - com o Município de Formosa do Rio Preto - começa no encontro do divisor de 
águas das sub-bacias da vereda da Canabravinha - córrego Boa Vista e Riachinho  (coordenadas -
11° 21' 43,67"; -44° 59' 33,73"), daí alcança e segue pelo divisor de águas entre a vereda da 
Canabravinha, do rio Santo Antônio e do riacho Riachinho, até a nascente da vereda do 
Mocambo (coordenadas -11° 11' 54,68"; -44° 56' 50,93"), desce por esta até sua foz na vereda da 
Malhadinha (coordenadas -11° 07' 17,63"; -45° 00' 27,03"), desce por esta até sua foz no rio 
Preto (coordenadas -11° 01' 03,82"; -44° 58' 25,09"), daí em reta ao rio Preto no ponto fronteiro 
à referida foz (coordenadas -11° 01' 03,30"; -44° 58' 25,66"), desce por este até o ponto fronteiro 
à foz da vereda Cabeça de Porco (coordenadas -11° 00' 26,14"; -44° 58' 15,71"), daí em reta à 
referida foz (coordenadas -11° 00' 25,56"; -44° 58' 16,02"), daí alcança e segue pelo divisor de 
águas das sub-bacias das veredas do Serrito e Ingazeira, sentido norte, até encontrar com o 
divisor de águas entre as bacias dos rios São Francisco e Parnaíba na serra da Tabatinga ou 
Gurguéia (coordenadas -10° 55' 07,51"; -44° 56' 40,33").  

§ 13 - Os limites do Município de São Desidério, estabelecidos na forma da Lei nº 
1.621, de 22 de fevereiro de 1962, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - com o Município de Luís Eduardo Magalhães - começa no ponto de 
coordenadas -12° 30' 15,72"; -46° 09' 14,64", situado no divisor de águas da serra Geral entre as 
bacias dos rios São Francisco e Tocantins, segue pelo divisor de águas das bacias dos rios de 
Ondas e das Fêmeas, sentido nordeste, até o ponto de coordenadas -12° 24' 40,84"; -45° 45' 
53,11"; 

II - com o Município de Barreiras - começa no ponto de coordenadas -12° 24' 
40,84"; -45° 45' 53,11", situado no divisor de águas das bacias dos rios de Ondas e das Fêmeas, 
segue pelo referido divisor, direção leste-nordeste, até a foz do rio São Desidério no rio Grande 
(coordenadas -12° 19' 12,63"; -45° 01' 20,28"), daí em reta, sentido nordeste, até o ponto de 
coordenadas -12° 17' 35,20"; -44° 55' 38,17", no encontro do divisor de águas das serras do 
Boqueirão, Tatu e Mamona;  

III - com o Município de Catolândia - começa no ponto de encontro dos divisores 
das serras do Boqueirão, Tatu e Mamona (coordenadas -12° 17' 35,20"; -44° 55' 38,17"), daí em 
reta, sentido sudeste, até o ponto no mata burro (coordenadas -12° 21' 19,03"; -44° 51' 54,99"), 
na Lagoa da Tiririca na estrada Tiririca-Catolândia, continua em reta, no mesmo sentido, até o 
cruzamento da estrada João Rodrigues-Sucupira com o riacho Seco da Enchente da Capivara 
(coordenadas -12° 23' 22,74"; -44° 50' 13,22"), continua em reta, sentido sudeste, até o 
cruzamento da estrada Boqueirão-João Rodrigues com o riacho Seco da Enchente da Capivara 
no Boqueirão (coordenadas -12° 23' 40,07"; -44° 49' 39,09"), daí em reta, sentido leste, até a 
nascente do riacho Tamanduá (coordenadas -12° 23' 42,43"; -44° 46' 52,45"), daí em reta, 
sentido sudeste, até o ponto de coordenadas -12° 24' 08,01"; -44° 46' 32,38", na estrada 
Tamanduá-Porto Alegre, continua em reta, sentido sudeste, até o lugar Cabeça Dantas 
(coordenadas -12° 24' 31,83"; -44° 44' 16,29"), à margem do Marimbu do Porto Alegre; 

IV - com o Município de Baianópolis - começa no lugar Cabeça Dantas 
(coordenadas - 12° 24' 31,83"; -44° 44' 16,29"), à margem do Marimbu do Porto Alegre, daí em 
reta, sentido sudoeste, até o ponto de coordenadas -12° 25' 01,37"; -44° 44' 27,25", no Marimbu 
do Porto Alegre, situado a sudeste do povoado Buriti Cortado e a nordeste do lugar Cabeça 
Dantas, sobe por este até a foz do riacho Riachão (coordenadas -12° 28' 21,97"; -44° 43' 11,82"), 
sobe por este até a foz do riacho Barbosa (coordenadas -12° 34' 19,73"; -44° 37' 26,23"), daí em 
reta, sentido sudeste, até o ponto na estrada Cocos-Campo Grande, na localidade Calindé 1 
(coordenadas -12° 43' 34,07"; -44° 36' 36,35"), próximo à vereda de Cocos, continua em reta, 
sentido sudeste, até a foz da vereda da Cortesia no rio dos Angicos (coordenadas -12° 56' 28,29"; 
-44° 32' 58,14");  

V - com o Município de Santa Maria da Vitória - começa na foz da vereda da 
Cortesia no rio dos Angicos (coordenadas -12°56'28,29"; -44°32'58,14"), desce por este até sua 
foz no rio do Meio (coordenadas -13° 04' 59,11"; -44° 42' 24,31");  

VI - com o Município de Correntina - começa na foz do rio dos Angicos no rio do 
Meio (coordenadas -13° 04' 59,11"; -44° 42' 24,31"), sobe por este até a foz do rio Guará 
(coordenadas -13° 04' 22,42"; -44° 42' 51,81"), sobe por este até sua nascente (coordenadas -13° 
17' 48,86"; -45° 55' 54,47"), daí em reta, sentido sudoeste, até o ponto no Boqueirão dos 
Macacos (coordenadas -13° 27' 57,85"; -46° 12' 30,00"), no divisor de águas das bacias dos rios 
Tocantins e São Francisco;  

VII - com o Estado de Goiás - começa no ponto no Boqueirão dos Macacos 
(coordenadas -13°27'57,85"; -46° 12' 30,00"), no divisor de água das bacias dos rios Tocantins e 
São Francisco, segue pelo referido divisor até o ponto de coordenadas -12°55'34,97"; -46°07' 
19,03", fronteiro à nascente do rio Mosquito;  

VIII - com o Estado de Tocantins - começa no ponto na serra Geral (coordenadas - 
12°55'34,97"; -46°07'19,03"), situado no divisor de águas entre as bacias dos rios Tocantins e 
São Francisco, fronteiro à nascente do rio Mosquito, segue pelo referido divisor, sentido oeste-
norte-nordeste, até o ponto de coordenadas -12°30'15,72"; -46°09'14,64". 

§ 14 - Os limites do Município de Wanderley, estabelecidos na forma da Lei nº 
4.403, de 25 de fevereiro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - com o Município de Mansidão - começa na foz da vereda do Funil ou Monte 
Alegre (que a montante recebe denominação de vereda da Canabravinha) no rio Grande 
(coordenadas -11°21'10,20"; -43°50'11,37"), desce por este até o ponto no lugar Boqueirão à 
margem do rio Grande (coordenadas -11° 20' 56,28"; -43° 49' 47,61"), na serra do Boqueirão; 

II - com o Município de Barra - começa no ponto no lugar Boqueirão à margem 
do rio Grande (coordenadas -11°20'56,28"; -43° 49' 47,61"), na serra do Boqueirão, segue por 
esta serra, direção sul/sudeste até o seu extremo sul (coordenadas -11°51'36,36"; -43°39'32,49"), 
daí em reta até o extremo norte da serra do Muquém (coordenadas - 11°51'54,82"; - 43°39' 
41,96");

III - com o Município de Muquém do São Francisco - começa no extremo norte da 
serra do Muquém (coordenadas -11°51'54,82"; -43°39'41,96"), daí em reta ao divisor de águas 
do rio Grande  e  riacho  Largo, confrontando o extremo norte da serra do Muquém (coordenadas 
-11°52'06,60"; -43°41'51,76"), segue pelo divisor de águas do riacho Largo e do rio Grande até o 
ponto de coordenadas -12° 01' 32,76"; -43°43'17,42", na estrada da fazenda São José, segue por 
esta estrada até o ponto de divisa entre as fazendas Umbuzeiro e Jitirana (coordenadas -12° 
02'53,29"; -43°43'54,26"), daí em reta à ponte sobre o riacho dos Mouras, na estrada que liga as 
localidades de Caraíbas ao Moura (coordenadas -12°04'16,94"; -43°45'57,02"), daí em reta ao 
extremo norte da serra do Covil (coordenadas -12°04'34,71"; -43°46'27,04"), segue por este 
divisor de águas, sentido sudoeste, passando pelo ponto de coordenadas -12°13'44,49"; -43° 54' 
53,62", ficando a Escola Municipal Solon Gomes da Silva para o Município de Wanderley, até 
encontrar com o divisor de águas da serra de Santana (coordenadas -12° 14' 35,38"; -
43°55'44,08");

IV - com o Município de Brejolândia - começa no ponto de encontro do divisor de 
águas das serras de Santana e do Covil (coordenadas -12°14'35,38"; -43°55'44,08"), segue pelo 
divisor de águas da serra de Santana até o ponto fronteiro à nascente do riacho Canabrava 
(coordenadas -12°14'17,78"; -43°57'29,69");
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V - com o Município de Cristópolis - começa no divisor de águas da serra de 
Santana no ponto fronteiro à nascente do riacho Canabrava (coordenadas -12°14'17,78"; -43° 
57'29,69"), segue pelo divisor de águas da serra do Brejo Grande até o ponto fronteiro à nascente 
do riacho Maracapu (coordenadas -12°02'47,02"; -44°06'49,26");

VI - com o Município de Cotegipe - começa na serra do Brejo Grande no ponto 
fronteiro à nascente do riacho Maracapu (coordenadas -12°02'47,02"; -44° 06' 49,26"), daí em 
reta até a referida nascente (coordenadas -12°01'57,15"; -44°06'42,94"), desce por este até sua 
foz no rio Tijucuçu (coordenadas -11°44'11,75"; -44°08'53,43"), desce por este até sua foz no rio 
Grande (coordenadas -11°39'45,42"; -44°09'58,84"), desce por este até a foz da vereda 
Canabravinha, que mais abaixo recebe o nome de vereda do Funil ou Monte Alegre (coordenadas 
-11°21'10,20"; -43°50'11,37").  

Art. 2º - Ficam aprovados os mapas anexos representativos dos Municípios a que 
se refere o art. 1º desta Lei, segundo o memorial descritivo constante do mesmo artigo.  

Art. 3º - Revoga todas as disposições em contrário.  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2016. 
RUI COSTA 
Governador

Bruno Dauster 
Secretário da Casa Civil

João Leão 
Secretário de Planejamento

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração

DECRETOS NUMERADOSDECRETO NUMERADO
DECRETO Nº 16.711 DE 10 DE MAIO DE 2016

Altera a finalidade da Superintendência de Serviços Turísticos, e 
modifica a nomenclatura da Superintendência de Investimentos 
em Pólos Turísticos, unidades integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria de Turismo - SETUR, altera a 
nomenclatura da Diretoria de Serviços Turísticos da 
Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia - 
BAHIATURSA e modifica a vinculação de cargos em comissão da 
BAHIATURSA para a SETUR. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, tendo em vista as decisões do 
Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 2.806-5, nº 2.857 e nº 
3.254, decididas com efeito vinculante para todos os entes da Federação, nos termos do § 2º do 
art. 102  da Constituição Federal, combinado com o parágrafo único do art. 28 da Lei Federal nº 
9.868, de 10 de novembro de 1999, e com fundamento no inciso VI do art. 84 da Constituição 
Federal,

D E C R E T A

Art. 1º - A Superintendência de Serviços Turísticos - SUSET, unidade integrante 
da estrutura organizacional da Secretaria de Turismo - SETUR, passa a ter por finalidade 
planejar e executar programas e projetos de qualificação de serviços e mão-de-obra, capacitação 
empresarial, certificação de qualidade, regulação, fiscalização e regionalização das atividades 
turísticas.

Art. 2º - A Superintendência de Investimentos em Polos Turísticos, unidade 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Turismo - SETUR, passa a ser 
denominada Superintendência de Investimentos em Zonas Turísticas - SUINVEST. 

Art. 3º - A Diretoria de Serviços Turísticos da Superintendência de Fomento ao 
Turismo do Estado da Bahia - BAHIATURSA passa a denominar-se Diretoria de Operações
Turísticas.

Art. 4º - Ficam remanejados, da estrutura de cargos em comissão da 
Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia - BAHIATURSA para a Secretaria 
de Turismo - SETUR os seguintes cargos em comissão a serem alocados na Superintendência de 
Serviços Turísticos:

I - 01 (um) Coordenador I, símbolo DAS-2C; 

II -  01 (um) Coordenador Técnico, símbolo DAS-2D; 

III - 01 (um) Coordenador II, símbolo DAS-3.  

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2016. 
RUI COSTA 
Governador

Bruno Dauster 
Secretário da Casa Civil 

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração

Nelson Pellegrino 
Secretário de Turismo  

DECRETO Nº 16.712 DE 10 DE MAIO DE 2016 

Aprova o Regimento da Superintendência de Fomento ao Turismo 
do Estado da Bahia - BAHIATURSA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso XIX do art. 105 da Constituição Estadual, 

D E C R E T A 

Art. 1º - Aprova o Regimento da Superintendência de Fomento ao Turismo do 
Estado da Bahia - BAHIATURSA, que, com este, se publica. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 10 de maio de 2016. 
RUI COSTA 
Governador

Bruno Dauster 
Secretário da Casa Civil

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração

Nelson Pellegrino 
Secretário de Turismo  

REGIMENTO DA SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO 
DO ESTADO DA BAHIA - BAHIATURSA 

CAPÍTULO I 
FINALIDADE E COMPETÊNCIAS 

Art. 1º - À Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia - 
BAHIATURSA, órgão em regime especial de administração direta, da estrutura da Secretaria de 
Turismo - SETUR, integrante do Sistema Estadual de Turismo, criada pela Lei nº 13.204, de 11 
de dezembro de 2014, e modificada pelo Decreto nº 16.711, de 10 de maio de 2016, que tem por 
finalidade gerenciar e executar a Política de Fomento e Desenvolvimento do Turismo, bem como 
a promoção de eventos turísticos, no âmbito estadual, compete: 

I - promover, coordenar, executar e supervisionar ações e programas para o 
incremento da qualidade e competitividade do turismo no Estado; 

II - estimular iniciativas públicas e privadas com vistas à execução de ações de 
fortalecimento e crescimento do turismo no Estado;

III - incentivar, apoiar e promover eventos de interesse para o turismo no Estado; 

IV - planejar, orientar e coordenar as ações de fomento das atividades turísticas no 
Estado;

V - promover e divulgar as potencialidades turísticas do Estado, no mercado 
estadual, nacional e internacional; 

VI - promover a articulação entre os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, visando promover o Estado como destino turístico na execução de eventos turísticos e 
nas ações de receptivo; 

VII - promover, executar e gerenciar políticas de marketing, voltadas para a 
expansão do fluxo turístico no âmbito do Estado; 

VIII - promover a integração de ações dos órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual para o desenvolvimento do turismo no Estado, inclusive por intermédio da 
implantação, ampliação e melhoria de equipamentos e serviços públicos, assim como da 
preservação e valorização do patrimônio natural e cultural do Estado;

IX - realizar estudos e pesquisas relativas às atividades de turismo do Estado;

X - promover a produção, a sistematização e o intercâmbio de dados estatísticos e 
informações relativas às atividades e aos empreendimentos turísticos instalados no Estado; 

XI - acompanhar a execução do calendário de eventos turísticos do Estado; 

XII - ampliar os fluxos turísticos e a permanência de turistas, mediante a 
promoção e o apoio ao desenvolvimento dos produtos e destinos turísticos no Estado; 

XIII - promover o intercâmbio com entidades ligadas ao turismo, inclusive 
organismos internacionais; 


